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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 77, de 2020, do Senador 
Zequinha Marinho, que confere ao Município de 
Medicilândia, no Estado do Pará, o título de 
Capital Nacional do Cacau. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), o Projeto de Lei (PL) nº 77, de 2020, do Senador Zequinha Marinho, 
que confere ao Município de Medicilândia, no Estado do Pará, o título de 
Capital Nacional do Cacau. 

A proposição compõe-se de dois artigos: o art. 1º confere o 
referido título ao Município supramencionado e o art. 2º determina a entrada 
em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor relata a importância do cultivo de cacau 
para o Município de Medicilândia. 

O PL nº 77, de 2020, foi encaminhado à apreciação exclusiva e 
terminativa da CE. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre 
temas relacionados à cultura, conforme o art. 102, inciso VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

De acordo com o autor do projeto, 
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(...) o Estado do Pará produziu, no ano de 2018, mais de 116 
mil toneladas de cacau, sendo o segundo em produção no Brasil, 
atrás somente da Bahia, com 122 mil toneladas no mesmo ano. 
Todavia, o aproveitamento das terras cultivadas paraenses é 
incomparável. No período analisado, enquanto o Pará possuía 
aproximadamente 180 mil hectares dedicados ao cultivo do cacau, a 
Bahia tinha mais que o dobro de área plantada. 

O Município de Medicilândia está localizado no sudoeste do 
Estado do Pará. Com área de 8.300 km2 e população aproximada de 30 mil 
habitantes, se destaca na produção de cacau. É responsável pela produção 
anual de 50 mil toneladas e possui a média de 1.200 kg de amêndoa de cacau 
por hectare plantado, a maior do Brasil. 

Além da grande relevância econômica, o cultivo de cacau 
possui profunda importância social e econômica para Medicilândia. Como 
exemplo, temos a Cooperativa Agroindustrial da Transamazônica 
(COOPATRANS), fundada em 2010 e formada por quarenta cooperados que 
produzem o genuíno chocolate da Amazônia. 

O Município também celebra a Festa do Cacau (ExpoCacau), 
declarada patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará por 
meio da Lei Estadual nº 8.160, de 9 de abril de 2015. O evento é destinado à 
divulgação e exposição do fruto e dos chocolates produzidos em diversos 
Estados brasileiros, e reúne anualmente centenas de produtores. 

Somos, no mérito, favoráveis ao projeto. Medicilândia, de fato, 
ocupa posição de destaque no cultivo do cacau e merece, portanto, o título 
que a proposição em análise visa a conceder ao Município. 

Em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, incumbe a 
este colegiado pronunciar-se também quanto à constitucionalidade, à 
juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à 
regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se 
ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União 
para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 
Federal (CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 
de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 
se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
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segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 
52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 
constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica 
legislativa, tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de 
acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 77, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  22ª Reunião, Extraordinária, da CE
 09 de Dezembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Maria Eliza (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) Presente 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) Presente 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS)

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Carlos Viana (PSD) Presente 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Humberto Costa (PT)

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15Local:

Reunião:  22ª Reunião, Extraordinária, da CE
Data:  09 de Dezembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Angelo Coronel
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 77/2020. 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
MARIA ELIZA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX X
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOS
MARCELO CASTRO 4. VAGO
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO X
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
VAGO 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIO X
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX X
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃOX
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
VAGO 6. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. NELSINHO TRAD
CARLOS VIANA 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATESX
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTAX
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUES
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRA

Quórum:

Votação:

Senadora Leila Barros
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 09/12/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14

SVE das Comissões - 09/12/2021 11:26:14 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 22ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA
DATA, A COMISSÃO APROVOU A MATÉRIA.

(PL 77/2020)

Senadora LEILA BARROS

09 de Dezembro de 2021

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


